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Grupo Parlamentar

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 797/XII/2.ª

CESSAÇÃO DE VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI N.º 68/2013, DE 17 DE 

MAIO, QUE “PROCEDE À TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS DO 

INSTITUTO NACIONAL DE SAÚDE DOUTOR RICARDO JORGE, I.P. (INSA, 

I.P.), EXERCIDAS PELO CENTRO DE GENÉTICA MÉDICA DOUTOR 

JACINTO MAGALHÃES DAQUELE INSTITUTO, PARA O CENTRO 

HOSPITALAR DO PORTO, E.P.E”

No âmbito da Apreciação Parlamentar n.º 53/XII/2.ª, relativa ao Decreto-Lei n.º 

68/2013, de 17 de maio, que “procede à transferência de competências do Instituto 

Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge, I.P. (INSA, I.P.), exercidas pelo Centro de 

Genética Médica Doutor Jacinto Magalhães daquele instituto, para o Centro Hospitalar 

do Porto, E.P.E”, as Deputadas e os Deputados do Grupo Parlamentar do Bloco de 

Esquerda, apresentam o seguinte Projeto de Resolução:

A Assembleia da República, nos termos e para os efeitos do artigo 169.º da Constituição da 

República Portuguesa e dos artigos 193.º, 194.º e 195.º do Regimento da Assembleia da 

República, resolve:

Aprovar a cessação da vigência do Decreto-Lei n.º 68/2013, de 17 de maio, que 

procede à transferência de competências do Instituto Nacional de Saúde Doutor 

Ricardo Jorge, I.P. (INSA, I.P.), exercidas pelo Centro de Genética Médica Doutor 

Jacinto Magalhães daquele instituto, para o Centro Hospitalar do Porto, E.P.E”.

Assembleia da República, 10 de julho de 2013. 

As Deputadas e os Deputados do Bloco de Esquerda,


